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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº. 007/2017 

EDITAL Nº. 001 – ABERTURA DO PROCESSO SELETIVO 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO. 

 

 

 
 

  ANDRÉ CARLOS DA CAS, Prefeito Municipal do Município de Ibarama/RS, no uso de suas atribuições, 

visando à contratação administrativa de pessoal, por prazo determinado, para atuarem junto à Secretaria Municipal de 

Obras, Serviços Públicos e Trânsito, amparado em excepcional interesse público, conforme a lei municipal 2.211/17 de 

16 de março de 2017, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República, e arts. 192 a 196 da Lei Municipal n° 

1.036/2005 torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado, que será regido pelas normas estabelecidas 

neste Edital e no Decreto nº. 1.556/2011, de 31 de janeiro de 2011. 

 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta por três servidores, 

designados através de portaria. 

1.1.1 As reuniões e deliberações da Comissão serão objeto de registros em atas. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem prejuízo de outros, os princípios 

estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da República. 

1.3 O edital de abertura do presente Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no painel de 

Publicações do Município. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão publicados no painel de 

publicações do Município. 

1.5 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos candidatos pela Comissão, conforme 

critérios definidos neste Edital. 
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2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao exercício das seguintes 

atividades:
  

 

Cargos Vagas Escolaridade Mínima e/ou outros requisitos 

exigidos para a contratação 

Carga 

Horária 

semanal 

Vencimento 

Janeiro/2017 

 R$ 

Gari 2 Nível de 3ª série do Ensino Fundamental. 40 horas R$ 825,98 

Operário 1 Nível de 3ª série do Ensino Fundamental.  40 horas R$ 825,98 

(1) Para os cargos com vencimento inferior ao Salário Mínimo Nacional, haverá complementação até atingir este. 

 

2.2 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

2.3 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos para os demais servidores 

estatutários de acordo com o Regime Jurídico, sendo a apuração processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo 

Diploma, no que couber.  

2.4 As atribuições dos cargos estão definidas no ANEXO I do presente Edital. 

 

3. INSCRIÇÕES 

3.1 As inscrições serão recebidas na Recepção no primeiro andar na Prefeitura Municipal, sito à Rua Júlio Bridi, n° 523, 

nos dias 28/04/2017 a 05/05/2017, em dias úteis, das 8h30min às 11h30min e 13h às 16h30min. 

3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das presentes instruções e normas 

estabelecidas neste Edital. 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 

 

4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá comparecer pessoalmente ao endereço e nos 

horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de 

mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em 

ambos os casos, os seguintes documentos: 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e assinada. 

4.1.2 Cópia autenticada de documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou cédulas de identidades 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 

Relações Exteriores; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força de Lei Federal, 

valem como documento de identidade, como por exemplo, as da OAB, CREA, CRM, CRC etc.; Certificado de 

Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 

fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 

4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e eleitorais; 
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4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do presente edital, acompanhado de cópia 

autenticada dos títulos que comprovam as informações contidas no currículo.  

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comissão, desde que o candidato 

apresente para conferência os originais juntamente com a cópia. 

4.3 Ao inscrever-se para o presente processo seletivo, objetivando a contratação temporária, o candidato deverá optar 

por apenas um dos cargos. 

 

5. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

5.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo II do presente Edital.  

5.2 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito público ou privado, que atenderem 

os critérios definidos neste Edital. 

5.3 Nenhum título receberá dupla valoração.  

5.4 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresentados, em uma escala de zero a 

cem pontos, conforme os critérios definidos no ANEXO III. 

 

6. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

6.1 No prazo de dois dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

6.2 Dada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar será publicado no painel de 

publicações oficiais da Prefeitura Municipal, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos 

estabelecidos neste edital. 

 

7. RECURSOS  

7.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, uma única vez, no prazo 

comum de um dia. 

7.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido recursal. 

7.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permitindo-se anotações. 

7.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do candidato passará a constar no rol 

de selecionados. 

7.1.4 Sendo mantida a decisão da comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Municipal para julgamento.  

 

8. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

8.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais candidatos, terá preferência na 

ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 

a)Tiver obtido a maior nota no critério referente à experiência na área de atuação; 

b) Apresentar idade mais avançada; 

c) Sorteio em ato público. 

8.2 O sorteio ocorrerá em local e horário definido no cronograma. 
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9. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

9.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a Comissão encaminhará o 

Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homologação. 

9.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candidatos aprovados, na ordem 

decrescente do somatório dos pontos obtidos pelos candidatos, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 

Processo Seletivo Simplificado. 

 

10. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

10.1 A classificação no processo seletivo não assegura ao candidato direito de contratação automática pela Prefeitura 

Municipal de Ibarama/RS, mas apenas a expectativa de ser contratado, segundo a ordem classificatória, ficando esse ato 

condicionado às necessidades da Secretária Municipal de Obras, Serviços Públicos e Trânsito. 

10.2 A contratação será efetuada mediante elaboração de contrato administrativo por tempo determinado; 

10.3 O contrato pode ser rescindido a qualquer momento mediante avaliação de desempenho e/ou necessidade/interesse 

da administração pública. 

10.4 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contratação pelo Prefeito, será 

convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 (dois) dias, à critério da Administração, comprovar o atendimento 

das seguintes condições:
 
 

10.4.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

10.4.2 Ter idade mínima de 18 anos; 

10.4.3 Apresentar atestado médico exarado pelo serviço oficial do Município, no sentido de gozar de boa saúde física e 

mental. 

10.4.4 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado pelo Município. 

10.4.5 Ter atendido a outras condições prescritas em lei 

10.5 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, correio eletrônico ou qualquer 

outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.                                                                                                                                        

10.6 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das condições exigidas para a 

contratação serão convocados os demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.   

10.7 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado, uma 

única vez, por igual período.  

10.8 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão contratual, poderão ser chamados 

para contratação pelo tempo remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação do candidato, valendo para 

esse fim a publicação do resultado final. 

11.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endereços e telefones. 

11.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá haver a readequação das 

condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a legislação local.  

11.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designada. 

 

 

Ibarama, 27 abril de 2017. 

 

 

                                                                     ANDRÉ CARLOS DA CAS 

                                                                   Prefeito Municipal 

 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARAMA 
“Centro Administ rat ivo Gervasio Dal Ri ”  

 

Rua Júlio Bridi, 523 - CNPJ: 92.000.231/0001-13 

Fone PABX: (51) 3744-1112 - Fax: 3744-1005 

CEP: 96.925-000 - Ibarama - RS 

ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

GARI  

Descrição Sintética: desenvolver trabalhos rotineiros de limpezas das vias e praças públicas do Município.                  

Descrição Analítica: Manter as vias e praças públicas do Município limpas; recolher lixos domésticos e de 

estabelecimentos comerciais nos horários determinados pela Prefeitura; realizar capinas nas vias e praças públicas; podar 

árvores ornamentais de vias e praças públicas; realizar trabalhos de jardinagem quando solicitados, manter terrenos e 

passeios de propriedade do Patrimônio Público Municipal, cultivar canteiros de praças e jardins públicos, varrer as vias e 

praças públicas recolhendo os lixos, executar outras tarefas correlatas determinadas pelos seus superiores.  

 

OPERARIO  

Descrição Sintética: Realizar trabalhos braçais em geral. 

Descrição Analítica: Carregar e descarregar veículos em geral; transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de 

construção e outros; fazer mudanças; proceder a abertura de valas; efetuar serviços de capina em geral; varrer, escovar, 

lavar e remover lixos e detritos de via públicas e próprios municipais; zelar pela conservação e limpeza dos sanitários; 

auxiliar em tarefas de construção, calçamentos e pavimentação em geral; auxiliar no recebimento, entrega, pesagem e 

contagem de materiais; auxiliar nos serviços de abastecimento de veículos; cavar sepulturas e auxiliar no sepultamento; 

manejar instrumentos agrícolas; executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo de terreno, adubações, 

pulverizações, etc.); aplicar inseticidas e fungicidas; cuidar de currais, terrenos baldios e praças; alimentar animais sob 

supervisão; proceder a lavagem de máquinas e veículos de qualquer natureza, bem como a limpeza de peças e oficinas; 

executar tarefas afins.  
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ANEXO II 

CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

CARGO: ___________________________________________________________________ 

1. DADOS PESSOAIS 

1.1 Nome completo: ___________________________________________________________ 

1.2 Filiação: _________________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: ____________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: _____________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: _______________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: _____________________________________________________________ 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: ______________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: ____________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: _______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: __________________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ______________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: ______________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: _______________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: _______________________________ 

 

3. ESCOLARIDADE 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO  

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 
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Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

_________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________ 

 

 

Ibarama, _______ de _____________________________ de 2017. 

 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do candidato 
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ANEXO III – CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO 

 

GARI 

Nº. Documento Valor 

1.  Curso Ensino Fundamental Incompleto (acima da 3ª), 04 pontos 

para cada série/ano cursado. 

20 pontos 

2.  Cursos na área de atuação, 1 ponto a cada hora. 30 pontos 

3.  Experiência na área de atuação comprovada com certidão ou 

declaração de tempo de serviço e/ou atestado; 

10 pontos para cada ano, até o 

limite de 50 pontos. 

4.  Total de pontos 100 pontos 

 

 

 

OPERÁRIO 

Nº. Documento Valor 

1.  Curso Ensino Fundamental Incompleto (acima da 3ª), 04 pontos 

para cada série/ano cursado. 

20 pontos 

2.  Cursos na área de atuação, 1 ponto a cada hora. 20 pontos 

3.  Experiência na área de atuação comprovada com certidão ou 

declaração de tempo de serviço e/ou atestado; 

10 pontos para cada ano, até o 

limite de 60 pontos. 

4.  Total de pontos 100 pontos 
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ANEXO IV 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

Descrição Data 

Inscrições 28/04/2017 até 05/05/2017 

Publicação dos inscritos 08/05/2017 

Análise dos currículos / critério de desempate 09/05/2017 

Publicação do resultado preliminar 10/05/2017 

Recurso 11/05/2017 

Manifestação da Comissão na reconsideração/ sorteio 12/05/2017 

Publicação da relação final de classificados 12/05/2017 

 

 

 

 

 

 

 

 


